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INDICAÇÃO Nº _______/ 2025

A Sua Excelência 
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA
Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES. 

O  Vereador  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  pedir  a  Vossa
Excelência,  após  ciência  no  Plenário,  que  a  presente  Indicação  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providência.

“Construção de um Polo Industrial no município de São Gabriel da Palha – ES.”

JUSTIFICATIVA

A construção de um Polo Industrial representa um importante passo para o desenvolvimento 
econômico e social do nosso município. O presente pedido tem por objetivo:

 Fomentar a industrialização local;
 Atrair investimentos;
 Estimular a geração de empregos diretos e indiretos;
 Diversificar a matriz econômica;
 Aumentar a arrecadação tributária municipal.

O município possui localização estratégica e potencial logístico para receber empresas de di-
versos segmentos industriais. A implantação de um Polo Industrial poderá ainda contar com 
parcerias com o Governo Estadual e Federal, bem como buscar apoio de entidades como o 
SEBRAE, SENAI e outras instituições voltadas à capacitação profissional e desenvolvimento 
empresarial.

Diante do exposto, solicito ao Poder Executivo que estude a viabilidade técnica, jurídica e fi-
nanceira para a implementação deste importante projeto, que certamente trará progresso e 
qualidade de vida à nossa população.

Certo de contar com a aprovação pelos Nobres Edis da presente Indicação, e do bom senso do
Exmº Srº Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2025. 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Vereador
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